
'j>,.r/cilura de Sâo ]oJê do,l Campo<4 

6.;tado dc Sao "Paulo 

LIVRO ~..!:. FLS. No!. 

~BLICADO (A) NO JORN!\1.. 
L E I N9 3792/90 BOLUIM DO MUNICIPIO 

de 29 de maio de 1990 t-a.• l?o d•OJJJ~ I Y?o 

Denomina 11 PROF. MOACYR BENEDIC 

DE SOUZA 11 a E.H . P . G. , situada 

Rua 54, no l oteamento Campo do 

Alemães. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

guinte lei : 

a se 

Artigo 19 - Fica denominada 11 PROFESSOR 

CYR BENEDICTO DE SOUZA 11 a E . M. P.G . - Escola Municipal de Primeiro Grau 

situada à Rua 54, no loteamento Campo dos Alemães. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

29 de maio de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Municipal 

Vera Maria Almeida Rodrigues da Costa 

Secretária de Educação 

Registrada e publicada na Divisão de Formal' 

zação de Atos , aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de mil novecen 

tos e noventa. 
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